
 
 

REQUERIMENTO DE CONVOCAÇÃO - ART. 11, XI DA LOM 
 
 

REQUER  A  CONVOCAÇÃO  DO  SR.
JÚNIOR  LEITE,  PRESIDENTE  DA
EMPRESA  CUIABANA  DE  LIMPEZA
URBANA  -  LIMPURB,  PARA  PRESTAR
ESCLARECIMENTOS NESTA CASA DE
LEIS.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com fundamento no que dispõe o artigo 11, Inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Cuiabá
(LOM), bem como no que dispõe o Artigo 162, Parágrafo 4º, Inciso IV, do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Cuiabá, Requeiro ao Excelentíssimo Senhor Presidente desta Augusta Casa de
Leis,  ouvido o Soberano Plenário a convocação em caráter de  "URGÊNCIA"  do Presidente da
Empresa Cuiabana de Limpeza Urbana - LIMPURB, Sr. Júnior Leite, para prestar esclarecimento
sobre  falta de gestão nos trabalhos realizados por essa empresa, sendo que a nossa cidade esta
em total abandono. 

JUSTIFICATIVA 
É de conhecimento Público os fatos concernentes a falta do serviço regular de coleta de lixo, limpeza
urbana, limpeza de córregos dentre outros serviços em nossa cidade, motivando, inclusive,  pela
paralisação dos  garis.  A população precisa  saber  o  que está  acontecendo,  visto  ser  ela  a  maior
prejudicada. 
Considerando que o atual secretario de obras públicas, veio a público criticar a atuação do presidente
da LIMPUB, Sr. Júnior Leite, dizendo que a situação esta cada vez mais fora de controle isto esta
causando problemas para nossa cidade. 
É premissa dos vereadores eleitos pelo povo fiscalizar os atos do Poder Executivo municipal. Portanto,
o presente requerimento nada mais postula do que essa prerrogativa constitucional, onde proponho aos
Nobres Edis a convocação, com a urgência que o caso requer, do Presidente da LIMPURB, para que
preste esclarecimentos sobre os assuntos acima elencados, atendendo assim, o que reza o artigo 11,
inciso XI, da Lei Orgânica do Município de Cuiabá: 
XI  –  A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  CUIABÁ,  ou  qualquer  de  suas  comissões,  PODERÃO
CONVOCAR SECRETÁRIOS, ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados ao Prefeito
Municipal,  inclusive  diretores  de  autarquias,  fundações,  empresas  de  economia  mista  e  de
concessionárias  de  serviço  público  municipal,  PARA  PRESTAREM,  PESSOALMENTE,
INFORMAÇÕES SOBRE O ASSUNTO PREVIAMENTE DETERMINADO. 
Pelos  motivos  acima  expostos,  submetemos  a  apreciação  do  Presidente  desta  Casa  para  o
encaminhamento do presente requerimento.
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Neste contexto, requeiro a presente convocação de Vossa Senhoria para devidos esclarecimentos. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 22 de junho de 2023.

 
 
 

Dr. Luiz Fernando (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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